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Esclarecimento n° 002/2020 De: Adilene Francisco [mailto:afmercantil@yahoo.com.br] Enviada em: terça-feira, 15 de setembro de 2020
10:59 Para: GISELE - LICITAÇÃO Assunto: Re: RES: RES: RES: QUESTIONAMENTO SOBRE PE 07/2020 Desculpa saiu a palavra inmetro
Colchão não é obrigatório ANVISA, E SIM INMETRO Inmetro, portanto a solicitação do documento na especificação não e correta. Colchão
e obrigatorio ter apenas INMETRO. Obrigada Helen Em terça-feira, 15 de setembro de 2020 10:41:22 BRT, GISELE - LICITAÇÃO escreveu:
Bom dia, Não entendi o questionamento. Att. De: Adilene Francisco [mailto:afmercantil@yahoo.com.br] Enviada em: terça-feira, 15 de
setembro de 2020 10:10 Para: GISELE - LICITAÇÃO Assunto: Re: RES: RES: QUESTIONAMENTO SOBRE PE 07/2020 Prezada Gisele Bom
Dia ,Verificamos a retificação do item 02 do edital PE 07/2020, e gostariamos de esclarecer a seguinte questão; Colchão não é obrigatório
ANVISA e sem Inmetro, portanto a solicitação do documento na especificação não e correta. No mais muito obrigada Helen Rejane
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